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PR:SIEITURA 
•=•�ac:a:a: 

MOlfICIPAL DE 

• 

TAQUARITINGA 

L E I n.9 5 O, de 3 de setembro de 1.968. 

ESTElfDE OJ DEN�FICIO::; DA Li·:I llUNICIPAL ND92/47 AO::; 
SERVIDORES :::A l!UNICIPALIDA�E SOB R�GI»� DA C.L.T. 

• 

O SENHOR DOUT:>R WALDE'4AR D' A."4DRÔSIO, PREt.EITO IWNICIPAL D:3 -:.AQUARITIN 
-

-

GA, usando das atrib�i�oes �ue a lei lhe confere, 

FAZ �ABER que a Câmara �un1oipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo lD- Integram-se no ãmbito da Lei �ioipal n.92/47, 

de 30/8/47, os servidores desta Uunicipalidade sob regime da C.L.T.( 

pessoal de obras). 

Artigo 2D- Ficam restringidas at� o máximo de duas, a s  

· LICENÇAS-?Rr:l:IO aos mesmos servidores, que possam gozá-las atá a data 

-

da publioaçao da presente lei• 

Artigo )Q- F.sta lei entrará e� vigor na data de sua pub!f 

oa9ão, ressalvada a hipótese do artigo supra, revogadas as disposiÇoes 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA�ARITINGA, 3 de setembro de 1.968 • 

• 

--------------------------- _1 r;; a J'5 (!;2: t ('-'......_...,�_._ ... __________________ _ 

Doutor Waldemar D'Ambr6sio 

-Prefeito �unicipal-

hegistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, 3 de setembro de 

1.968. 

-.:ieoretário Substo.-


